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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚOE - CMS 

Rua Campo Alegre, 5 I 5, Centro, Belém do Piauí - PI 

Resolução nº 005/2024 - CMS/BP-PI 

OONSl!LHO 
MUNICg!IAL DI! 

SAUDE 
■Hill IIHIPl·MI 

Belém do Piauí - PI, 25 de março de 2024. 

Dispõe sobre o Plano de Ações Preventivas 
e Estratégicas contras a Dengue no âmbito 
municipal de Belém do Piauí - PI. 

O Conselho Municipal de Saúde de Belém do Piauí - PI, no uso de suas 
competências regimentais, conferidas pela Lei Municipal nº 013/97 de 25/02/1997, e sua 
Emenda Modificativa nº 001/2008 de 29/08/2008 e com base nas Leis nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e considerando a deliberação dos 
membros do CMS, em reunião extraordinária do dia 26 de março de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Aprovar o Plano de Ações e Estratégicas contra a Dengue da Campanha Belém 
do Piauí Unido Contra a Dengue do ano em curso. 

Art. 2º - Revogam as disposições em contrário, apresente Resolução entra em vigor nesta 
data, devendo os casos omissos serem resolvidos pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Belém do Piauí (PI), 25 de março de 2024. 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Belém do Piauí - PI 

ld:09FECEBD90F66DCO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 
CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA, CEP.: 64763--000 

CNPJ Ol.612.569/0001-70 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 031/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 036/2024 
CONTRATANTE:MUN!CÍPIODECAPITÃOGERVÁSIOOLIVEIRA/PI 
CNPJ: 0l.612.569/00001-70 
CONTRATADO: DEIZA RIBEIRO GOMES 

CNPJ: 46.539.772/0001-05 
ENDEREÇO: Rua Polic,upio de Sousa Nwies, n• 635, Bairro Centro, Capitão Gervásio Oliveira - PJ. 
OBJETO: Coolratçio de empresa por., aquisçio devemuras, J,gumes, !ruias e hortaliças, por., atender as""""111i<la doMunidpio 
de CapitãoGervásioOliveiia-Pl 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso D, da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, Conta Movimento e outros. 

VALOR: R$ 39.715,00 (trinta e nove mil, setecentos e quinu reais). 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de abril de 2024. 
VIG@NCIA: 12 meses 

Publique-oe, 

Gabriela Oliveira Coelho da Luz 

l'tefeita Municipal 

PR.AÇAMINOR FIRMINO OB SOUSA., SIN, CENTRO 
CAPITÃO OBRVÁSIO OUVBIRA, CBP.: 64763--000 CNPI 0l .612.'69JOOOl-70 

ld:0B621435EE807369 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA MUNIC IPAL DE C APITÃO G E RVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MJN'OR FIR.MmO OB SOUSA, S/N, CENTRO 

Portaria n°70/2023 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA. CEP: 64763-000 
CNPJ Ol.612.569/0001-70 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 02 de abril de 2024. 

Dispõe sobre a Exoneração do 
Cargo Comissão de Secretario de 
Turismo do Município de Capitão 
Gervásio Oliveira-PI, que 
especifica e dá outras 
providências. 

A Prefeita do Município de Capitão Gervásio Oliveira, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Capitão 

Gervásio Oliveira-PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, o Sr_ Zoldeni de Oliveira Coelho, inscrito no CPF sob o n" 

050.511.763-05, do Cargo em Comissão de Secretario de Turismo do Munícipio de 

Capitão Gervásio Oliveira-PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a OI de abril de 2024. 

Art. 3° - Revogada as disposições em contrario. 

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se 

Gabinete da Prefeita, 

~ . • _/ ~- ~~~ 
~~ OUVBIRA CO&LHO DA LUZ 

Prefeita Municipal 

ld:09FECEBD90F6736A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA MUNIClPAL DE C APITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

PRAÇA MINOR FIRMINO DE SOUSA. SIN, CENTitO 

Portaria nº 71/2024 

CAPITÃO GERVÁSIO O LIVEIRA. CB.P: 64763-000 
CNPJ 01 .6 12.569/0001-70 

Capitão Gervásio Oliveira-PI, 02 de abril de 2024. 

Dispõe sobre a exoneração do 
Cargo em Comissão de Secretario 
Municipal da Mulher do Município 
de Capitão Gervásio Oliveira-PI, 
que especifica e dá outras 
providências. 

A Prefeita do Município de Capit.ão Gervásio Oliveira, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Capitão 

Gervásio Oliveira-PI e Lei n º 003/2023 de 19 de abril de 2023, publicado no Diário 

Oficial Eletrônico Municipal - DOEM - ano 1- edição 027/ 19 de abril de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - E xonerar, a Sraº Aurélia da Luz Moreira, inscrito no CPF sob o nº 

746.771363-00, do Cargo de Secretaria Municipal da Mulher de Capitão Gervásio 

Oliveira-PI 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a OI de abril de 2024. 

Art. 3° - Revogada as disposições. 

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, 

~. --/~,e~~ 
~~ Oz.nni:DU. COELHO DA LUZ 

Pref"eita Municipal 
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